
 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 1 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

1 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 2 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

2 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 3 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

3 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 4 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

4 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 5 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

5 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 6 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

6 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 7 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

7 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

 

 



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 8 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

8 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 9 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

9 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 10 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

10 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 11 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

11 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 12 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

12 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 13 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

13 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 14 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

14 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 15 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

15 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 16 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

16 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 17 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

17 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 18 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

18 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 19 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

19 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 20 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

20 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 21 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

21 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 22 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

22 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 23 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

23 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 24 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

24 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 25 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

25 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 26 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

26 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 27 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

27 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 28 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

28 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 29 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

29 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 30 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

30 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 31 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

31 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 32 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

32 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 33 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

33 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 34 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

34 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 35 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

35 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 36 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

36 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 37 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

37 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 38 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

38 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 39 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

39 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 40 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

40 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 41 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

41 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 42 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

42 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 43 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

43 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 44 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

44 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 45 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

45 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 46 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

46 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 47 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

47 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 48 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

48 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 49 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

49 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 50 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

50 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 51 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

51 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 52 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

52 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 53 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

53 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 54 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

54 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 55 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

55 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 56 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

56 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 57 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

57 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 58 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

58 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 59 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

59 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 60 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

60 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 61 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

61 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 62 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

62 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 63 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

63 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 64 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

64 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 65 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

65 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 66 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

66 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 67 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

67 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 68 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

68 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 69 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

69 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 70 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

70 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 71 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

71 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 72 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

72 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 73 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

73 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 74 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

74 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 75 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

75 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 76 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

76 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 77 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

77 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 78 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

78 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 79 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

79 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 80 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

80 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 81 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

81 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 82 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

82 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 83 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

83 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 84 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

84 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 85 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

85 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 86 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

86 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 87 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

87 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 88 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

88 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 89 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

89 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 90 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

90 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 91 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

91 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2744 – PÁG. 92 – TERÇA-FEIRA – 30 – 09 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

92 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

 


